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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
APOSENTADO. DEPÓSITOS DO PASEP DURANTE A
ATIVIDADE. LAPSO  TEMPORAL  SUPERIOR  A
CINCO ANOS DO ATO A PROPOSITURA DA AÇÃO.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.  DECRETO
Nº.  20.910-32.  PRECEDENTES  DO  STJ  SOB  A
SISTEMÁTICA  DOS  RECURSOS  REPETITIVOS.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  IV,  b,  DO  CPC/15.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO.

Figurando no polo  passivo pessoa jurídica  de direito
público, deve ser aplicada a regra da especialidade do
prazo prescricional quinquenal nas ações reparatórias,
com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, afastando
as disposições do  10º, do Decreto-Lei nº 2.052/1983,
bem como o entendimento da prescrição trintenária.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Manoel  da  Silva
contra sentença (fls. 61/63) do Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital,
proferida nos autos da Ação  de  Cobrança ajuizada em face do Município de
João  Pessoa,  em que  o  magistrado reconheceu  a  prescrição  do  fundo  do
direito alegado, com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

O  recorrente  alega,  em  suas  razões  que  em  se  tratando  de
cobrança relativa ao PIS/PASEP, existem duas teses relativas à prescrição: a)
decenal,  em virtude da previsão do art.  10º,  do  Decreto-Lei  nº  2.052/1983,
contados a partir da data prevista para o seu recolhimento; e b)trintenária, de
acordo com o entendimento exposto pelos Tribunais Regionais Federais  da
1º,4º e 5º Regiões, assim como o Superior Tribunal de Justiça.
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Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, fls. 85/88.

A Procuradoria de Justiça, em parecer, opinou pelo desprovimento
do recurso, fls. 95/98.

É o relatório.

VOTO:

Tem-se  dos  autos  que  a  pretensão  do  autor  consiste  na
indenização  substitutiva  às  parcelas  do PASEP dos  anos de  1994 a  2002,
alegando que após a sua aposentadoria, em julho de 2010, percebeu que não
constava  em sua  conta  os  depósitos  referidos,  pleiteando  a  totalidade  das
parcelas com correção monetária e juros.

Na sentença, o magistrado a quo,  reconheceu a prescrição do
fundo do direito alegado, com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

O recurso não merece guarida.

A  pretensão autoral  encontra-se  fulminada pela  prescrição,  em
virtude  de  haver  transcorrido  mais  de  10  anos  da ausência  do  pagamento
pleiteado quando o judiciário foi acionado.

No  caso,  figurando  no  polo  passivo  pessoa  jurídica  de  direito
público,  deve  ser  aplicada  a  regra  da  especialidade  do  prazo  prescricional
quinquenal  nas  ações  reparatórias,  com  base  no  art.  1º  do  Decreto  nº
20.910/32,  afastando as  disposições  do  10º,  do  Decreto-Lei  nº  2.052/1983,
bem como o entendimento da prescrição trintenária.

A  matéria  foi  referendada pelo  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, o qual colaciono a ementa
para fins de ilustração:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C
DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO  QUINQUENAL
(ART.  1º  DO  DECRETO  20.910/32)  X  PRAZO  TRIENAL
(ART.  206,  §  3º,  V,  DO  CC).  PREVALÊNCIA  DA  LEI
ESPECIAL.  ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO
STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008,
está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória
ajuizada  contra  a  Fazenda  Pública,  em face  da  aparente
antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil)
e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32).
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2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado,
visto que o prazo   prescricional nas ações indenizatórias
contra  a  Fazenda  Pública  era  defendido  de  maneira
antagônica  nos  âmbitos  doutrinário  e  jurisprudencial.
Efetivamente,  as  Turmas  de  Direito  Público  desta  Corte
Superior divergiam sobre o tema, pois existem julgados de
ambos  os  órgãos  julgadores  no  sentido  da  aplicação  do
prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002
nas  ações  indenizatórias  ajuizadas  contra  a  Fazenda
Pública.  Nesse  sentido,  o  seguintes  precedentes:   REsp
1.238.260/PB,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma,
Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe  de  25.4.2011;  REsp
1.182.973/PR,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJe  de
10.2.2011;  REsp  1.066.063/RS,  1ª  Turma,  Rel.  Min.
Francisco  Falcão,  DJe  de  17.11.2008;  EREspsim
1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel.  Min. Herman Benjamin, DJe
de 22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também
é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados
doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de
Direito  Administrativo",  24ª  Ed.,  Rio  de  Janeiro:  Editora
Lumen  Júris,  2011,  págs.  529/530)  e  Leonardo  José
Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed,
São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90).
3.  Entretanto,  não  obstante  os  judiciosos  entendimentos
apontados,  o  atual  e  consolidado  entendimento  deste
Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do
prazo  prescricional  quinquenal  -  previsto  do  Decreto
20.910/32  -   nas  ações  indenizatórias  ajuizadas  contra  a
Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do
Código Civil de 2002.
4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre
da  natureza especial  do  Decreto  20.910/32,  que  regula  a
prescrição,  seja  qual  for  a  sua  natureza,  das  pretensões
formuladas  contra  a  Fazenda  Pública,  ao  contrário  da
disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula
o  tema de  maneira  genérica,  a  qual  não  altera  o  caráter
especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a
sua  revogação.  Sobre  o  tema:  Rui  Stoco  ("Tratado  de
Responsabilidade  Civil".  Editora  Revista  dos  Tribunais,  7ª
Ed.  -  São  Paulo,  2007;  págs.  207/208)  e  Lucas  Rocha
Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª
Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág.1042).
5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si
só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional
nas  ações  indenizatórias  contra  a  Fazenda  Pública  foi
reduzido  pelo  Código  Civil  de  2002,  a  qual  deve  ser
interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse
sentido:  Marçal  Justen  Filho  ("Curso  de  Direito
Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010;
págs. 1.296/1.299).
[...]
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7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra
sentença  que  reconheceu  prazo  trienal  em  ação
indenizatória ajuizada por particular em face do Município,
corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição
quinquenal  prevista  no  Decreto  20.910/32,  em  manifesta
sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o
tema.
8.  Recurso  especial  não  provido.  Acórdão  submetido  ao
regime  do  artigo  543-C,  do  CPC,  e  da  Resolução  STJ
08/2008.1

Nesse contexto, com fundamento na teoria da actio nata, teria o
promovente o prazo de cinco anos para ajuizar ação reparatória em face da
pessoa jurídica de direito público que teria lesionado seu direito.

Conforme bem delineado pelo magistrado na decisão, malgrado
tenha alegado o promovente a ciência acerca da ausência dos depósitos e
correções do PASEP apenas no momento de sua aposentadoria, em 2010, a
pretensão  poderia  ter  sido  deduzida  desdo  o  momento  em  que  foram
observadas as diferenças nos valores recebidos a menor pelo autor, os quais
são facilmente percebidos por meio dos rendimentos mensais auferidos.

Nessa baila, buscando o autor a indenização correspondente aos
depósitos que deveriam ter sido efetuados entre os anos de 1994 e 2002, o
prazo  fatal  à  pretensão  ocorreu  ainda  no  ano  de  2007,  tendo  em vista  a
ausência  de  demonstração  de  causa  suspensiva  ou  interruptiva  do  lapso,
destacando que esta ação foi proposta apenas no ano de 2012.

De  igual  forma,  refuto  a  alegação  da  aplicação  da  prescrição
trintenária com base nos  arestos colacionados pelo apelante, tendo em vista
que o STJ superou o entendimento acerca do prazo prescricional relativo às
correções dos saldos das contas do PIS/PASEP, afastando a tese da aplicação
da correção do FGTS por simetria.

A matéria foi submetida, inclusive ao julgamento na sistemática
dos recursos repetitivos no âmbito do Tribunal da Cidania:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  FUNDO
PIS/PASEP.  DIFERENÇA DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
DEMANDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART.
1º DO DECRETO 20.910/32).
1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida
contra a União Federal por titulares de contas vinculadas ao
PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção
monetária incidente sobre o saldo das referidas contas, nos
termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. Precedentes.
2. Recurso Especial a que se dá provimento. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

1 (REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,
DJe 19/12/2012)
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(REsp  1205277/PB,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe
01/08/2012)

No que pertine ao prazo prescricional decenal previsto no art. 10º,
do Decreto-Lei nº 2.052/1983,  este é específico à cobrança das contribuições
pela  Fazenda  Pública  daqueles  contribuintes  que  não  fizerem  o  devido
recolhimento  no  momento  oportuno,  devendo  ser  salientado,  inclusive,  que
após o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição do PIS/PASEP
passou a ostentar natureza tributária, incidindo o prazo quinquenal do art. 174
do CTN.

Nessa esteira:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  AO  PASEP.
COMPETÊNCIAS  NOV/86  A  DEZ/91.  NATUREZA  NÃO
TRIBUTÁRIA ANTES DA CF/88. PRAZO DE PRESCRIÇÃO
DECENAL  (ART.  10  DO  DECRETO-LEI  N.º  2.052/83.
INCIDÊNCIA. PRAZO TRINTENÁRIO. INAPLICABILIDADE.
NATUREZA  TRIBUTÁRIA  APÓS  A  CARTA  MAGNA.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  (ART.  174  DO  CTN).
HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA (1%  DO  VALOR  DA
CAUSA). MAJORAÇÃO INDEVIDA.
1.  A contribuição para  o  PASEP não ostentava,  antes  do
advento da CF/88, natureza tributária e o prazo prescricional
aplicável era o decenal previsto no art. 10 do Decreto-Lei n.º
2.052/83, em face do princípio da especialidade.
2. Não se aplicava na época o prazo trintenário disposto no
art.  144  da  LOPS,  que  se  referia  às  contribuições
previdenciárias propriamente ditas,  e não às contribuições
sociais  em  geral,  muito  menos  aquele  previsto  para  as
ações em que se discute o FGTS (art. 23, parágrafo 5º, da
lei  nº  8.036/90),  por  ser  esta  última  regra  excepcional  e
como tal deve ser interpretada. O simples fato de terem as
contas vinculadas ao FGTS e ao PIS/PASEP natureza social
não comporta aplicação analógica de regra específica de um
programa  ao  outro,  já  que  cada  um  deles  é  regido  por
normas próprias.
3. Após a Carta Magna, a contribuição ao PASEP passa a
ter  como  destinação  o  financiamento  do  programa  do
seguro-desemprego  e  o  abono  anual,  assumindo  feição
nitidamente  tributária,  de  contribuição  social  (passou  a
integrar  as  fontes  de  custeio  da  Seguridade  Social).  Por
conseguinte, passou a ser seu prazo de prescrição regido
pelo art. 174 do CTN, que trata da prescrição quinquenal.
4.  Na  hipótese,  ajuizada  a  execução  somente  em  2000,
ocorreu  a  prescrição  em  relação  a  todas  as  exações,
relativas  às  competências  de  Nov/86  a  dez/91.  5.  Os
honorários  de  sucumbência  fixados  em  1%  do  valor  da
causa atenderam bem aos ditames do art. 20, parágrafo 4º,
do  CPC,  especialmente  em  face  da  natureza  da  causa
(matéria apenas de direito) e do alto valor da execução, não
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merecendo, pois,  qualquer majoração. 6. Apelações a que
se negam provimentos.
(TRF5;  AC  348871  PB  0010113-75.2000.4.05.8200;
Segunda Turma; Publicação: 09/10/2009; Julgamento: 22 de
Setembro  de  2009;  Relator:  Desembargadora  Federal
Amanda Lucena (Substituto))

Desse modo, considerando a ocorrência da prescrição,  mantém-
se o pronunciamento do juízo de origem, afastando a pretensão recursal.

Com estas considerações,  aciono as disposições do art. 932, IV,
b,  do CPC/15 e,  monocraticamente,  NEGO PROVIMENTO AO APELO,  em
harmonia com o Parecer Ministerial.

Com base no  §11º do art. 85 do CPC/15, majoro os honorários
advocatícios arbitrados na sentença para o patamar de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa, ressalvando a exigibilidade da exação por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.

P.I.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/05
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